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BRASPINE MADEIRAS LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracéo: 01/07/2005 a 31/07/2005

CESSAO ONEROSA DE CREDITOS DE ICMS. BASE DE CALCULO DO
PIS E DA COFINS. NAO INCIDENCIA. RE 606.107 STF

As receitas decorrentes da cessdo onerosa de creditos do ICMS para terceiros
devem ser excluidas da base de calculo da COFINS. RE 606.107/RS do STF
que vincula as decisfes do CARF pelo disposto no § 2° do art. 62 do Anexo I,
do RICARF.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Antdnio Borges — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Miller Nonato Cavalcanti Silva — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antbnio Borges

(presidente da turma), Vinicius Guimaraes, Marcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti

Silva.

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra acérddo de manifestacdo de

inconformidade prolatado pela 22 Turma da DRJ de Porto Alegre que julgou improcedente os
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 Período de apuração: 01/07/2005 a 31/07/2005
 CESSÃO ONEROSA DE CRÉDITOS DE ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. NÃO INCIDÊNCIA. RE 606.107 STF
 As receitas decorrentes da cessão onerosa de créditos do ICMS para terceiros devem ser excluídas da base de cálculo da COFINS. RE 606.107/RS do STF que vincula as decisões do CARF pelo disposto no § 2º do art. 62 do Anexo II, do RICARF.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antônio Borges � Presidente
 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Müller Nonato Cavalcanti Silva � Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antônio Borges (presidente da turma), Vinícius Guimarães, Marcio Robson Costa e Müller Nonato Cavalcanti Silva.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra acórdão de manifestação de inconformidade prolatado pela 2ª Turma da DRJ de Porto Alegre que julgou improcedente os pleitos da contribuinte. A controvérsia cinge-se sobre a tributação pela contribuição ao PIS dos valores com origem na cessão de créditos de ICMS no PA julho de 2005.

Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da instância a quo:

Trata-se de manifestação de inconformidade contra indeferimento parcial de pedido de ressarcimento/compensação (PER/DCOMP), relativo ao saldo credor de contribuição para o PIS não cumulativa. O interessado discorda da glosa parcial, oriunda da tributação das receitas decorrentes das transferências de créditos do ICMS a terceiros, alegando que as operações de transferência de ICMS não se enquadram no conceito de receita, e se tratariam de mero ingresso, recuperação de despesa/custo, decorrente da sistemática de apuração deste imposto.
Para embasar seus argumentos o manifestante cita e transcreve doutrina e jurisprudência que considera favorável.
Isso posto, requer que seja dado provimento à manifestação de inconformidade, com a homologação integral das declarações de compensação objeto do presente processo.

A manifestação de inconformidade fora julgada improcedente em acórdão assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA 0 PIS/PASEP
Período de apuração: 01/07/2005 a 31/12/2005
Ementa:
BASE DE CALCULO. TRANSFERÊNCIAS DE CRÉDITOS DE ICMS.
A cessão de direitos de ICMS compõe a receita do contribuinte, sendo base de cálculo para o PIS/PASEP e a COFINS até a vigência dos arts. 70, 8° e 9° da Medida Provisória 451, de 15 de dezembro de 2008.

Inconformada, a Recorrente socorre-se a este Conselho por meio do presente Apelo reiterando, nos mesmos termos, a matéria articulada na manifestação de inconformidade.

São os fatos.

 Conselheiro Müller Nonato Cavalcanti Silva, Relator.

O presente Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos formais de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.

Da Incidência do PIS sobre as receitas de cessão de crédito de ICMS

A matéria trazida a julgamento já fora objeto de manifestação pelo Supremo Tribunal Federal, pelo RE 606.107/RS sob a sistemática de representativo de repercussão geral. Pelo teor pedagógico da decisão emanada do Pretório Excelso, transcrevo a ementa:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. HERMENÊUTICA. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. NÃO INCIDÊNCIA. TELEOLOGIA DA NORMA. EMPRESA EXPORTADORA. CRÉDITOS DE ICMS TRANSFERIDOS A TERCEIROS. 
I - Esta Suprema Corte, nas inúmeras oportunidades em que debatida a questão da hermenêutica constitucional aplicada ao tema das imunidades, adotou a interpretação teleológica do instituto, a emprestar-lhe abrangência maior, com escopo de assegurar à norma supralegal máxima efetividade. 
II - A interpretação dos conceitos utilizados pela Carta da República para outorgar competências impositivas (entre os quais se insere o conceito de �receita� constante do seu art. 195, I, �b�) não está sujeita, por óbvio, à prévia edição de lei. Tampouco está condicionada à lei a exegese dos dispositivos que estabelecem imunidades tributárias, como aqueles que fundamentaram o acórdão de origem (arts. 149, § 2º, I, e 155, § 2º, X , �a�, da CF). Em ambos os casos, trata-se de interpretação da Lei Maior voltada a desvelar o alcance de regras tipicamente constitucionais, com absoluta independência da atuação do legislador tributário. 
III � A apropriação de créditos de ICMS na aquisição de mercadorias tem suporte na técnica da não cumulatividade, imposta para tal tributo pelo art. 155, § 2º, I, da Lei Maior, a fim de evitar que a sua incidência em cascata onere demasiadamente a atividade econômica e gere distorções concorrenciais. 
IV - O art. 155, § 2º, X, �a�, da CF � cuja finalidade é o incentivo às exportações, desonerando as mercadorias nacionais do seu ônus econômico, de modo a permitir que as empresas brasileiras exportem produtos, e não tributos -, imuniza as operações de exportação e assegura �a manutenção e o aproveitamento do montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores�. Não incidem, pois, a COFINS e a contribuição ao PIS sobre os créditos de ICMS cedidos a terceiros, sob pena de frontal violação do preceito constitucional. 
V � O conceito de receita, acolhido pelo art. 195, I, �b�, da Constituição Federal, não se confunde com o conceito contábil. Entendimento, aliás, expresso nas Leis 10.637/02 (art. 1º) e Lei 10.833/03 (art. 1º), que determinam a incidência da contribuição ao PIS/PASEP e da COFINS não cumulativas sobre o total das receitas, �independentemente de sua denominação ou classificação contábil�. Ainda que a contabilidade elaborada para fins de informação ao mercado, gestão e planejamento das empresas possa ser tomada pela lei como ponto de partida para a determinação das bases de cálculo de diversos tributos, de modo algum subordina a tributação. A contabilidade constitui ferramenta utilizada também para fins tributários, mas moldada nesta seara pelos princípios e regras próprios do Direito Tributário. Sob o específico prisma constitucional, receita bruta pode ser definida como o ingresso financeiro que se integra no patrimônio na condição de elemento novo e positivo, sem reservas ou condições. 
VI - O aproveitamento dos créditos de ICMS por ocasião da saída imune para o exterior não gera receita tributável. Cuida-se de mera recuperação do ônus econômico advindo do ICMS, assegurada expressamente pelo art. 155, § 2º, X, �a�, da Constituição Federal. VII - Adquirida a mercadoria, a empresa exportadora pode creditar-se do ICMS anteriormente pago, mas somente poderá transferir a terceiros o saldo credor acumulado após a saída da mercadoria com destino ao exterior (art. 25, § 1º, da LC 87/1996). Porquanto só se viabiliza a cessão do crédito em função da exportação, além de vocacionada a desonerar as empresas exportadoras do ônus econômico do ICMS, as verbas respectivas qualificam-se como decorrentes da exportação para efeito da imunidade do art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal. 
VIII - Assenta esta Suprema Corte a tese da inconstitucionalidade da incidência da contribuição ao PIS e da COFINS não cumulativas sobre os valores auferidos por empresa exportadora em razão da transferência a terceiros de créditos de ICMS. 
IX - Ausência de afronta aos arts. 155, § 2º, X, 149, § 2º, I, 150, § 6º, e 195, caput e inciso I, �b�, da Constituição Federal. Recurso extraordinário conhecido e não provido, aplicando-se aos recursos sobrestados, que versem sobre o tema decidido, o art. 543-B, § 3º, do CPC.  

A matéria em apreço também já fora apreciada pela 3ª Turma da CSRF deste Conselho, em acórdão de n. 9303-009.428 de relatoria do eminente conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, cuja ementa transcrevo:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) Período de apuração: 01/10/2006 a 31/12/2006 BASE DE CÁLCULO. RECEITAS. ICMS. CRÉDITOS. CESSÃO ONEROSA. EXCLUSÃO. 
Por força do disposto no § 2º do art. 62 do Anexo II, do RICARF, c/c a decisão do STF, no RE 606.107/RS, em sede de repercussão geral, as receitas decorrentes da cessão onerosa de créditos do ICMS para terceiros devem ser excluídas da base de cálculo da COFINS sob o regime não cumulativo.

Conforme enfrentado no acórdão da 3ª Turma da CSRF, por império do §2º do art. 62 do Anexo II do RICARF, as decisões prolatadas pelos Tribunais Superiores sob sistemática de repercussão geral vinculam este Conselho a observá-las na integralidade.
Como visto nos demonstrativos de DACON às fls. 34/108, no Termo de Fiscalização às fls. 112/114 e no despacho decisório de fls. 118/128, resta comprovada a receita por cessão onerosa de créditos de ICMS. Portanto, merece acolhida o pleito da Recorrente para a reforma do acórdão da instância de piso.

Pelo exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário para no mérito dar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Müller Nonato Cavalcanti Silva
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pleitos da contribuinte. A controvérsia cinge-se sobre a tributacdo pela contribuicdo ao PIS dos
valores com origem na cesséo de créditos de ICMS no PA julho de 2005.

ementado:

Por bem descrever os fatos, adoto o relatorio da instancia a quo:

Trata-se de manifestacdo de inconformidade contra indeferimento parcial de
pedido de ressarcimento/compensacdo (PER/DCOMP), relativo ao saldo credor
de contribuicdo para o PIS ndo cumulativa. O interessado discorda da glosa
parcial, oriunda da tributacdo das receitas decorrentes das transferéncias de
créditos do ICMS a terceiros, alegando que as operagdes de transferéncia de
ICMS né&o se enquadram no conceito de receita, e se tratariam de mero ingresso,
recuperacdo de despesa/custo, decorrente da sistematica de apuragdo deste
imposto.

Para embasar seus argumentos o manifestante cita e transcreve doutrina e
jurisprudéncia que considera favoravel.

Isso posto, requer que seja dado provimento a manifestagdo de inconformidade,
com a homologagdo integral das declaracGes de compensacdo objeto do
presente processo.

A manifestacdo de inconformidade fora julgada improcedente em acordao assim

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA 0 PIS/PASEP

Periodo de apuragdo: 01/07/2005 a 31/12/2005

Ementa:

BASE DE CALCULO. TRANSFERENCIAS DE CREDITOS DE ICMS.

A cessdo de direitos de ICMS compde a receita do contribuinte, sendo base de
calculo para o PIS/PASEP e a COFINS até a vigéncia dos arts. 70, 8° e 9° da
Medida Provisoria 451, de 15 de dezembro de 2008.

Inconformada, a Recorrente socorre-se a este Conselho por meio do presente

Apelo reiterando, nos mesmos termos, a matéria articulada na manifestacéo de inconformidade.

Voto

Sao os fatos.

Conselheiro Miller Nonato Cavalcanti Silva, Relator.

O presente Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos

formais de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.
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1 Da Incidéncia do PIS sobre as receitas de cessdo de crédito de ICMS

A mateéria trazida a julgamento ja fora objeto de manifestacdo pelo Supremo
Tribunal Federal, pelo RE 606.107/RS sob a sistemética de representativo de repercussdo geral.
Pelo teor pedagogico da decisdo emanada do Pretdrio Excelso, transcrevo a ementa:

RECURSO EXTRAORDINARIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. IMUNIDADE.
HERMENEUTICA. CONTRIBUICAO AO PIS E COFINS. NAO INCIDENCIA.
TELEOLOGIA DA NORMA. EMPRESA EXPORTADORA. CREDITOS DE ICMS
TRANSFERIDOS A TERCEIROS.

| - Esta Suprema Corte, nas inimeras oportunidades em que debatida a questdo da
hermenéutica constitucional aplicada ao tema das imunidades, adotou a interpretacéo
teleoldgica do instituto, a emprestar-lhe abrangéncia maior, com escopo de assegurar a
norma supralegal maxima efetividade.

Il - A interpretacdo dos conceitos utilizados pela Carta da Republica para outorgar
competéncias impositivas (entre os quais se insere 0 conceito de “receita” constante do
seu art. 195, I, “b”) ndo esta sujeita, por obvio, a prévia edi¢do de lei. Tampouco esta
condicionada a lei a exegese dos dispositivos que estabelecem imunidades tributarias,
como aqueles que fundamentaram o ac6rdao de origem (arts. 149, § 2°, 1, e 155, § 2° X
, “a”, da CF). Em ambos os casos, trata-se de interpretacdo da Lei Maior voltada a
desvelar o alcance de regras tipicamente constitucionais, com absoluta independéncia
da atuagdo do legislador tributério.

Il — A apropriacdo de créditos de ICMS na aquisicdo de mercadorias tem suporte na
técnica da ndo cumulatividade, imposta para tal tributo pelo art. 155, § 2° I, da Lei
Maior, a fim de evitar que a sua incidéncia em cascata onere demasiadamente a
atividade econdmica e gere distor¢6es concorrenciais.

IV -0 art 155 § 2° X, “a”, da CF — cuja finalidade é o incentivo as exportacdes,
desonerando as mercadorias nacionais do seu énus econdémico, de modo a permitir que
as empresas brasileiras exportem produtos, e ndo tributos -, imuniza as operagdes de
exportagdo e assegura ‘“‘a manuten¢do e o aproveitamento do montante do imposto
cobrado nas operagoes e prestagoes anteriores”. Ndo incidem, pois, a COFINS e a
contribuicdo ao PIS sobre os créditos de ICMS cedidos a terceiros, sob pena de frontal
violag&o do preceito constitucional.

V — O conceito de receita, acolhido pelo art. 195, I, “b”, da Constitui¢do Federal, ndo
se confunde com o conceito contabil. Entendimento, alias, expresso nas Leis 10.637/02
(art. 1° e Lei 10.833/03 (art. 1°), que determinam a incidéncia da contribui¢cdo ao
PIS/PASEP e da COFINS ndo cumulativas sobre o total das receitas,
“independentemente de sua denominagdo ou classificagdo contabil”. Ainda que a
contabilidade elaborada para fins de informacéo ao mercado, gestdo e planejamento
das empresas possa ser tomada pela lei como ponto de partida para a determinagdo
das bases de calculo de diversos tributos, de modo algum subordina a tributacédo. A
contabilidade constitui ferramenta utilizada também para fins tributarios, mas moldada
nesta seara pelos principios e regras proprios do Direito Tributario. Sob o especifico
prisma constitucional, receita bruta pode ser definida como o ingresso financeiro que
se integra no patrimbnio na condicdo de elemento novo e positivo, sem reservas ou
condicoes.

VI - O aproveitamento dos créditos de ICMS por ocasido da saida imune para o
exterior ndo gera receita tributavel. Cuida-se de mera recuperacao do 6nus econémico
advindo do ICMS, assegurada expressamente pelo art. 155, § 2° X, “a”, da
Constituicdo Federal. VII - Adquirida a mercadoria, a empresa exportadora pode
creditar-se do ICMS anteriormente pago, mas somente podera transferir a terceiros o

saldo credor acumulado ap6s a saida da mercadoria com destino ao exterior (art. 25, §
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1°, da LC 87/1996). Porquanto s6 se viabiliza a cessdo do crédito em funcdo da
exportacdo, além de vocacionada a desonerar as empresas exportadoras do &nus
econdmico do ICMS, as verbas respectivas qualificam-se como decorrentes da
exportacao para efeito da imunidade do art. 149, § 2°, |, da Constitui¢do Federal.

VIII - Assenta esta Suprema Corte a tese da inconstitucionalidade da incidéncia da
contribuicdo ao PIS e da COFINS n&o cumulativas sobre os valores auferidos por
empresa exportadora em razdo da transferéncia a terceiros de créditos de ICMS.

IX - Auséncia de afronta aos arts. 155, § 2°, X, 149, § 2° |, 150, § 6°, e 195, caput e
inciso I, “b”, da Constituicdo Federal. Recurso extraordindrio conhecido e ndo
provido, aplicando-se aos recursos sobrestados, que versem sobre o tema decidido, o
art. 543-B, § 3°, do CPC.

A matéria em apreco também ja& fora apreciada pela 3% Turma da CSRF deste
Conselho, em acérddo de n. 9303-009.428 de relatoria do eminente conselheiro Rodrigo da
Costa Pdéssas, cuja ementa transcrevo:

ASSUNTO: CONTRIBUIGCAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS) Periodo de apuragao: 01/10/2006 a 31/12/2006 BASE DE
CALCULO. RECEITAS. ICMS. CREDITOS. CESSAO ONEROSA. EXCLUSAQ.

Por forca do disposto no 8§ 2° do art. 62 do Anexo Il, do RICARF, c/c a deciséo
do STF, no RE 606.107/RS, em sede de repercussdo geral, as receitas
decorrentes da cessdo onerosa de créditos do ICMS para terceiros devem ser
excluidas da base de calculo da COFINS sob o regime ndo cumulativo.

Conforme enfrentado no ac6rddo da 3* Turma da CSRF, por império do §2° do
art. 62 do Anexo Il do RICARF, as decisbes prolatadas pelos Tribunais Superiores sob
sistematica de repercussédo geral vinculam este Conselho a observa-las na integralidade.

Como visto nos demonstrativos de DACON as fls. 34/108, no Termo de
Fiscalizacdo as fls. 112/114 e no despacho decisorio de fls. 118/128, resta comprovada a receita
por cessdo onerosa de créditos de ICMS. Portanto, merece acolhida o pleito da Recorrente para a
reforma do acérddo da instancia de piso.

Pelo exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario para no mérito dar-lhe
provimento.

(documento assinado digitalmente)

Muller Nonato Cavalcanti Silva
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